
OBJETO: CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CREDENCIAMENTO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM NEUROPEDIATRIA E 
PSIQUIATRIA INFANTIL E JUVENIL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DE USUÁRIOS DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS), DO 
CENTRO DE ACOLHIMENTO AO AUTISMO (CAA) E DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS (CEM) DO MUNICÍPIO DE SANTA 
TEREZINHA DE ITAIPU/PR.. 

 

 
VALOR: R$ 2.371.200,00 (dois milhões, trezentos e setenta e um mil e 
duzentos reais). 

 

Município de 

Santa Terezinha de Itaipu 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO / 

CREDENCIAMENTO  
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Prefeitura Municipal de Santa Terezinha de Itaipu
Memorando: 19203/2025

Identificador: 0019203-88-2025-3-05-0000-00
Situação Geral do Processo: Tramitando

Assunto: Memorando

Para verificar a autenticidade acesse: https://santaterezinhaitaipu.govbr.cloud/portal-servicos/servico/autenticidade-processo/executar.html?
identificador=0019203-88-2025-3-05-0000-00 e informe o Código Verificador: TA5S.PWXB. Relatório impresso em: 27/11/2025 às 13:56:47

CHAMADA PUBLICA

 Abertura de Memorando para Pessoa: Thais Nascimento Moreira, Franciele Martins Braciak de Souza, Valdumiro Garcia da Rocha, Renata Fidelis
Por: Daniela Vitorassi do Setor SMS em Quarta-feira, 26 de Novembro de 2025 10:09:45

CONTRATAÇÃO DE NEUROPEDIATRA 

Prezados(as),
Considerando a necessidade de garantir atendimento especializado às crianças e aos munícipes que necessitam de
acompanhamento em saúde mental e neurologia, venho por meio deste solicitar a contratação dos seguintes profissionais:
      1.  Neuropediatra para atuação no Centro de Acolhimento ao Autista, tendo em vista a elevada demanda existente.

Atualmente, aproximadamente 700 crianças aguardam avaliação e acompanhamento por este especialista, sendo
imprescindível a contratação para assegurar atendimento adequado e especializado.

      2.  Psiquiatra Infantil para atendimento no CAPS do município, em razão da demanda reprimida de crianças e
adolescentes que necessitam de acompanhamento em saúde mental, o que reforça a urgência da contratação para
manter a continuidade e qualidade do serviço ofertado.

      3.  Neurologista para o Centro de Especialidades, visando atender as diversas demandas relacionadas às doenças
neurológicas, cuja procura tem aumentado de forma significativa, exigindo a ampliação do quadro profissional para
garantir atendimento resolutivo aos pacientes.

Diante do exposto, solicito a tomada das providências necessárias para a contratação dos profissionais acima listados, a fim de
assegurar o pleno funcionamento e a qualidade dos serviços prestados à população.
 
Atenciosamente,
 
Daniela Vitorassi 
Secretaria de saúde 
 

Recebimento Pessoa: Valdumiro Garcia da Rocha
Por: Valdumiro Garcia da Rocha em Quarta-feira, 26 de Novembro de 2025 14:08:44

 Complemento
Por: Valdumiro Garcia da Rocha em Quarta-feira, 26 de Novembro de 2025 14:08:57

Solicitação autorizada.
Segue para continuidade do processo.
 
Valdumiro Garcia da Rocha 
Chefe de Gabinete

Recebimento Pessoa: Franciele Martins Braciak de Souza, Renata Fidelis
Por: Franciele Martins Braciak de Souza em Quarta-feira, 26 de Novembro de 2025 17:11:00

 Despacho 1 para Setor: Departamento de Compras, Licitações e Contratos (SMAD) - Pessoa: Thais Nascimento Moreira, Ana Luiza de Oliveira Lopes
Por: Franciele Martins Braciak de Souza em Quarta-feira, 26 de Novembro de 2025 17:22:13
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CHAMADA PUBLICA

Parecer: 

Prezados,

Considerando a necessidade de abertura de novo processo para Contratação por meio de credenciamento de serviços
médicos especializados em Neuropediatria e Psiquiatria Infantil e Juvenil, destinados ao atendimento de usuários do Centro
de Atenção Psicossocial (CAPS), do Centro de Acolhimento ao Autismo (CAA) e do Centro de Especialidades Médicas (CEM) do
Município de Santa Terezinha de Itaipu/PR.

Segue o levantamento de preços realizados para referência ao processo.

Com o objetivo de subsidiar tecnicamente a definição de valores referenciais e a viabilidade econômica do processo de
credenciamento de médico especialista em Neuropediatria e em Psiquiatria  Infantil e  Juvenil, foi
realizada uma pesquisa de mercado junto a levantamento de orçamentos diretamente a empresas e prestadores de serviço do
ramo, visando obter dados de mercado atualizados.
Essa abordagem confere maior precisão à definição dos valores referenciais e à avaliação da viabilidade econômica e adesão
de profissionais.

A coleta de dados considerou somente: orçamentos a empresas especializadas no ramo. 
Sendo assim, segue anexo planilha comparativa dos orçamentos, e-mails enviados as empresas e
estudo técnico preliminar e termo de referências.

Franciele Martins Braciak de Souza 
Auxiliar Administrativo
Matricula 5104/7 

Juntada de Documentos
Por: Franciele Martins Braciak de Souza em Quarta-feira, 26 de Novembro de 2025 17:22:13

 Anexos 9
- PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS atualizada.xlsx:
- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - NEUROPEDIATRIA E PSIQUIATRIA INFANTIL E JUVENIL.pdf:
- TERMO DE REFERÊNCIA - NEUROPEDIATRIA E PSIQUIATRIA INFANTIL E JUVENIL.pdf:
- Gmail - Orçamento para atendimentos em Neuropediatria voltada aos transtornos de TEA e Psiquiatria infantil - Dr
Eduardo Spohr.pdf:
- Gmail - Orçamento para atendimentos em Neuropediatria voltada aos transtornos de TEA e Psiquiatria infantil - Dra
Debora Mergener.pdf:
- Gmail - Orçamento para Consulta em Neuropediatria - NEUROVITTAMED DRA GABRIELA M RIBEIRO.pdf:
- Gmail - Solicitação de Orçamento para Consultas de NEUROPEDIATRIA e Psiquiatria Infantil - Dr Alano - Clinica
Talenttus.pdf:
- Gmail - SOLICITAÇÃO URGENTE DE ORÇAMENTO - CONSULTA NEUROPEDIATRIA - INSTITUTO NEUROVITTA.pdf:
- Orçamento Consulta Médica (1) - Dra Gabriela Mayara Ribeiro - Neurovitamed.pdf:
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Solicitação de Assinatura - Situação: Finalizada
Por: Franciele Martins Braciak de Souza em Quarta-feira, 26 de Novembro de 2025 17:22:13

Solicitação de Assinatura com 2 documentos

Daniela Vitorassi   |  Finalizado -  2 assinados. Última ação em: 26/11/2025 22:21
 - Daniela Vitorassi: 2 assinados. Última ação em: 26/11/2025 22:21

Solicitação de Assinatura - Situação: Finalizada
Por: Franciele Martins Braciak de Souza em Quarta-feira, 26 de Novembro de 2025 17:22:52

Solicitação de Assinatura com 2 documentos

Pedro Matias de Araujo   |  Finalizado -  2 assinados. Última ação em: 27/11/2025 09:09
 - Pedro Matias de Araujo: 2 assinados. Última ação em: 27/11/2025 09:09

 Complemento
Por: Thais Nascimento Moreira em Quarta-feira, 26 de Novembro de 2025 17:42:40

Prezado Senhor, 

Sirvo-me do presente para cordialmente cumprimentá-lo e encaminhar, na qualidade de autoridade competente, Ordenador de

Despesas, senhor @Diego Lucas Welter , designado através do Decreto n°. 012/2025, conjuntamente solicitando autorização a

presente contratação através de Chamada Pública/ Credenciamento, nos termos da requisição e anexos.

Sendo o que se apresenta para o momento, fico a disposição para prestar quaisquer esclarecimentos necessários, ao mesmo

tempo em que aproveito do ensejo para renovar meus votos de estima, consideração e apreço.

Thais Nascimento Moreira 
Auxiliar Administrativo
Decreto Nº 339/2018

 

 Complemento
Por: Thais Nascimento Moreira em Quarta-feira, 26 de Novembro de 2025 17:43:04

Prezados Senhores,

Encaminhe-se:

Ao Departamento de Contabilidade para análise e classificação quanto a natureza de despesa a ser aplicada ao objeto da

presente licitação e para verificação, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, de que existam recursos orçamentários e

financeiros para o atendimento da despesa de que trata este processo.

Cito nesse ato, ao senhor @José Giembra para acompanhamento do processo e demais providencias. 

Sendo o que se apresenta para o momento, fico a disposição para prestar quaisquer esclarecimentos necessários.

Thais Nascimento Moreira 
Auxiliar Administrativo
Decreto Nº 339/2018
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CHAMADA PUBLICA

Assinatura de Documento
Por: Daniela Vitorassi em Quarta-feira, 26 de Novembro de 2025 22:20:54
Assinatura realizada no documento:
- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - NEUROPEDIATRIA E PSIQUIATRIA INFANTIL E JUVENIL
Referente a solicitação de assinatura solicitada criada em 26/11/2025 17:22.

Solicitação de Assinatura Finalizada
Por: Daniela Vitorassi em Quarta-feira, 26 de Novembro de 2025 22:21:44

Assinatura de Documento
Por: Daniela Vitorassi em Quarta-feira, 26 de Novembro de 2025 22:21:45
Assinatura realizada no documento:
- TERMO DE REFERÊNCIA - NEUROPEDIATRIA E PSIQUIATRIA INFANTIL E JUVENIL
Referente a solicitação de assinatura solicitada criada em 26/11/2025 17:22.

Solicitação de Assinatura Finalizada
Por: Pedro Matias de Araujo em Quinta-feira, 27 de Novembro de 2025 09:09:03

Assinatura de Documento
Por: Pedro Matias de Araujo em Quinta-feira, 27 de Novembro de 2025 09:09:03
Assinatura realizada nos documentos:
- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - NEUROPEDIATRIA E PSIQUIATRIA INFANTIL E JUVENIL
- TERMO DE REFERÊNCIA - NEUROPEDIATRIA E PSIQUIATRIA INFANTIL E JUVENIL
Referente a solicitação de assinatura solicitada criada em 26/11/2025 17:22.

Recebimento Pessoa: José Giembra
Por: José Giembra em Quinta-feira, 27 de Novembro de 2025 09:48:34

 Despacho 2
Por: José Giembra em Quinta-feira, 27 de Novembro de 2025 09:50:12

Parecer: 

Prezados @Thais Nascimento Moreira , @CHRYSTIAN JORGE BORTONCELLO DE SOUZA 03494422907 , Segue parecer
contendo dontações, e desdobramentos para atendimento ao presente
Atenciosamente
     José Giembra 
Contador CRC/PR 040100/O6

Juntada de Documentos
Por: José Giembra em Quinta-feira, 27 de Novembro de 2025 09:50:12

 Anexos 1
 - PARECER CONTABIL CREDENCIAMENTO SERVIÇOS MEDICOS.pdf: 
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Assinatura de Documento
Por: José Giembra em Quinta-feira, 27 de Novembro de 2025 09:50:32
Assinatura realizada no documento:
- PARECER CONTABIL CREDENCIAMENTO SERVIÇOS MEDICOS
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Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com>

Orçamento para atendimentos em Neuropediatria voltada aos transtornos de TEA
e Psiquiatria infantil
2 mensagens

Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com> 30 de setembro de 2025 às 16:09
Para: "EduardoSpohrK@gmail.com" <EduardoSpohrK@gmail.com>

Prezados,

 

Tendo em vista a necessidade de abertura de processo licitatório para  CONTRATAÇÃO FUTURA
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL EM NEUROPEDIATRIA PARA ATENDIMENTOS DE
PACIENTES PORTADORES DO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUSTISTA DEMAIS
TRANSTORNOS E AINDA ATENDIMENTO NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA INFANTIL E
JUVENIL.

A secretaria de saúde vem através deste solicitar orçamento para a referida contratação. Solicitamos
que seja enviado proposta por atendimento de consultas

Solicitamos ainda que o prestador informe sua disponibilidade de atendimento, dias e horários.

Descrição do Serviço Valor Unitário
Consulta de Neuropediatria em Autismo (Centro de
Acolhimento ao autismo)  
Consulta em Psiquiatria Infantil e Juvenil e outros
transtornos (CAPS)  

Desde já agradecemos e aguardamos seu retorno.

--
Secretaria Municipal de Saúde
Município de Santa Terezinha de Itaipu - PR
Avenida dos Estados, nº 1966
Telefone: (45) 3190-0414
WhatsApp: (45) 93505-9498

Eduardo Krummenauer <eduardospohrk@gmail.com> 30 de setembro de 2025 às 17:25
Para: Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com>

Boa tarde, 

Atendendo ao pedido de manifestação a respeito do orçamento para atendimento em consulta de psiquiatria infantil,
seguem os valores.

Horários e possibilidades de atendimento:

25/11/2025, 16:11 Gmail - Orçamento para atendimentos em Neuropediatria voltada aos transtornos de TEA e Psiquiatria infantil

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=067c334e3a&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r2067690691034382205&simpl=msg-a:r87076652308… 1/2

7



Terça-feira, de 10h00 a 16h00.

Descrição do Serviço Valor Unitário
Consulta de Neuropediatria em Autismo (Centro de
Acolhimento ao autismo)

 Não realizo consulta
de neuropediatria

Consulta em Psiquiatria Infantil e Juvenil e outros
transtornos (CAPS)  R$250,00

Atenciosamente,

Eduardo Spohr Krummenauer,
Médico psiquiatra.
CRM PR 55605
RQE 33836
[Texto das mensagens anteriores oculto]

25/11/2025, 16:11 Gmail - Orçamento para atendimentos em Neuropediatria voltada aos transtornos de TEA e Psiquiatria infantil

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=067c334e3a&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r2067690691034382205&simpl=msg-a:r87076652308… 2/2
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Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com>

Orçamento para atendimentos em Neuropediatria voltada aos transtornos de TEA
e Psiquiatria infantil
3 mensagens

Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com> 2 de outubro de 2025 às 09:21
Para: Débora Fernanda Mergener <dradebmergener@gmail.com>

Prezados,

 

Tendo em vista a necessidade de abertura de processo licitatório para  CONTRATAÇÃO FUTURA
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL EM NEUROPEDIATRIA PARA ATENDIMENTOS DE
PACIENTES PORTADORES DO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUSTISTA DEMAIS
TRANSTORNOS E AINDA ATENDIMENTO NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA INFANTIL E
JUVENIL.

A secretaria de saúde vem através deste solicitar orçamento para a referida contratação. Solicitamos
que seja enviado proposta por atendimento de consultas

Solicitamos ainda que o prestador informe sua disponibilidade de atendimento, dias e horários.

Descrição do Serviço Valor Unitário
Consulta de Neuropediatria em Autismo (Centro de
Acolhimento ao autismo)  
Consulta em Psiquiatria Infantil e Juvenil e outros
transtornos (CAPS)  

Ficamos no aguardo do seu retorno.

--
Secretaria Municipal de Saúde
Município de Santa Terezinha de Itaipu - PR
Avenida dos Estados, nº 1966
Telefone: (45) 3190-0414
WhatsApp: (45) 93505-9498

Débora Mergener <dradebmergener@gmail.com> 2 de outubro de 2025 às 23:24
Para: Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com>

Bom dia segue minha proposta das consultas via minha empresa:

Empresa D.F. MERGENER CLÍNICA MÉDICA LTDA
E-mail: dradebmergener@gmail.com
CNPJ: 52.782.383/0001-09

25/11/2025, 16:10 Gmail - Orçamento para atendimentos em Neuropediatria voltada aos transtornos de TEA e Psiquiatria infantil

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=067c334e3a&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-4638877909764928286&simpl=msg-a:r-5341183586… 1/2
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Telefone: (41) 9 9236-1241

Descrição do Serviço Valor Unitário
por consulta

Consulta em Psiquiatria infantil e Juvenil (CAPS) R$ 250,00 

Grata desde já.

Dra. Débora F Mergener

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com> 3 de outubro de 2025 às 07:43
Para: Débora Mergener <dradebmergener@gmail.com>

Bom dia Dra,

Recebido, obrigada!
[Texto das mensagens anteriores oculto]

25/11/2025, 16:10 Gmail - Orçamento para atendimentos em Neuropediatria voltada aos transtornos de TEA e Psiquiatria infantil

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=067c334e3a&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-4638877909764928286&simpl=msg-a:r-5341183586… 2/2
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Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com>

Orçamento para Consulta em Neuropediatria
3 mensagens

Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com> 7 de agosto de 2025 às 16:26
Para: neurovittamed@gmail.com, gerencianeurovitta@gmail.com

Prezados,

 

Tendo em vista a necessidade de abertura de processo licitatório para  CONTRATAÇÃO FUTURA
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL MÉDICO COM ESPECIALIZAÇÃO NOS EXAMES E
PROCEDIMENTOS DE OFTALMOLOGIA E DERMATOLOGIA, CONSULTA DE
OFTALMOLOGIA,  NEUROLOGIA,  GINECOLOGIA,  DERMATOLOGIA,  ORTOPED

IA,  NEUROPEDIATRIA,    ENDOCRINOLOGIA E CARDIOLOGIA,  ATENDENDO OS USUÁRIOS DO
CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DO MUNICÍPIO  DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU/PR,venho por meio deste solicitar orçamento conforme tabela abaixo.

Peço que retorne neste mesmo e-mail com a identificação da empresa (CNPJ
e RAZÃO SOCIAL).

 

Visando a celeridade do processo, solicitamos que a cotação seja enviada
no prazo de até dia 11/08/2025.

Qtde Un Descrição do Produto/Material

1440 Un NEUROPEDIATRIA (centro de especialidades e centro
de atendimento ao autista)

--
Secretaria Municipal de Saúde
Município de Santa Terezinha de Itaipu - PR
Avenida dos Estados, nº 1966
Telefone: (45) 3190-0414
WhatsApp: (45) 93505-9498

Neurovitta <neurovittamed@gmail.com> 7 de agosto de 2025 às 17:20
Para: Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com>

Prezados,

Em resposta à solicitação de Orçamento para Consultas em Neurologia Pediátrica, encaminhamos o anexo.

Permanecemos à disposição!

25/11/2025, 16:12 Gmail - Orçamento para Consulta em Neuropediatria

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=067c334e3a&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-1504846039007924208&simpl=msg-a:r90394094348… 1/2

11



Equipe NeuroVitta.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Orçamento Consulta Médica.pdf
188K

Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com> 8 de agosto de 2025 às 08:36
Para: Neurovitta <neurovittamed@gmail.com>

Bom dia,

Recebido. Obrigada

[Texto das mensagens anteriores oculto]

25/11/2025, 16:12 Gmail - Orçamento para Consulta em Neuropediatria

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=067c334e3a&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-1504846039007924208&simpl=msg-a:r90394094348… 2/2
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=067c334e3a&view=att&th=1988631734a63292&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_me1ucxnk0&safe=1&zw


Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com>

Solicitação de Orçamento para Consultas de NEUROPEDIATRIA e Psiquiatria
Infantil
3 mensagens

Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com> 26 de novembro de 2025 às 10:43
Para: Alano Debald <alanomedicina@gmail.com>

Prezado,

 

Tendo em vista a necessidade de abertura de processo licitatório para  CONTRATAÇÃO FUTURA
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL EM NEUROPEDIATRIA PARA ATENDIMENTOS DE
PACIENTES PORTADORES DO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUSTISTA DEMAIS
TRANSTORNOS E AINDA ATENDIMENTO NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA INFANTIL E
JUVENIL.

A secretaria de saúde vem através deste solicitar orçamento para a referida contratação. Solicitamos
que seja enviado proposta por atendimento de consultas

Solicitamos ainda que o prestador informe sua disponibilidade de atendimento, dias e horários.

Em caráter de urgência.

Descrição do Serviço Valor Unitário
Consulta de Neuropediatria em Autismo (Centro de
Acolhimento ao autismo)  
Consulta em Psiquiatria Infantil e Juvenil e outros
transtornos (CAPS)  

--
Secretaria Municipal de Saúde
Município de Santa Terezinha de Itaipu - PR
Avenida dos Estados, nº 1966
Telefone: (45) 3190-0414
WhatsApp: (45) 93505-9498

Alano Debald <alanomedicina@gmail.com> 26 de novembro de 2025 às 11:08
Para: Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com>

Prezado,

 

Tendo em vista a necessidade de abertura de processo licitatório para  CONTRATAÇÃO FUTURA
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PROFISSIONAL EM NEUROPEDIATRIA PARA ATENDIMENTOS DE

26/11/2025, 13:52 Gmail - Solicitação de Orçamento para Consultas de NEUROPEDIATRIA e Psiquiatria Infantil

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=067c334e3a&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-4176808309323218425&simpl=msg-a:r85032943958… 1/2
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PACIENTES PORTADORES DO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUSTISTA DEMAIS
TRANSTORNOS E AINDA ATENDIMENTO NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA INFANTIL E
JUVENIL.

A secretaria de saúde vem através deste solicitar orçamento para a referida contratação. Solicitamos
que seja enviado proposta por atendimento de consultas

Solicitamos ainda que o prestador informe sua disponibilidade de atendimento, dias e horários.

Em caráter de urgência.

Descrição do Serviço Valor Unitário
Consulta de Neuropediatria em Autismo (Centro de
Acolhimento ao autismo)  R$ 400,00
Consulta em Psiquiatria Infantil e Juvenil e outros
transtornos (CAPS)  R$ 500,00

--
Secretaria Municipal de Saúde
Município de Santa Terezinha de Itaipu - PR
Avenida dos Estados, nº 1966
Telefone: (45) 3190-0414
WhatsApp: (45) 93505-9498
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com> 26 de novembro de 2025 às 11:09
Para: Alano Debald <alanomedicina@gmail.com>

Bom dia Dr. Recebido, muito Obrigada!
[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

26/11/2025, 13:52 Gmail - Solicitação de Orçamento para Consultas de NEUROPEDIATRIA e Psiquiatria Infantil

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=067c334e3a&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-4176808309323218425&simpl=msg-a:r85032943958… 2/2
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Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com>

SOLICITAÇÃO URGENTE DE ORÇAMENTO - CONSULTA NEUROPEDIATRIA -
DECISÃO JUDICIAL
4 mensagens

Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com> 5 de novembro de 2025 às 14:16
Para: Instituto Neurovita <institutoneurovita@gmail.com>

Prezado(a),

Considerando a necessidade de contratação de 01 (uma) consulta em
NEUROPEDIATRIA para atender a demanda judicial encaminhada por meio
do OFÍCIO Nº: 1414/2025 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (anexo), venho por
meio deste solicitar ORÇAMENTO para o referido serviço.

Tendo em vista a urgência para o cumprimento da demanda, visto que a mesma
possui prazo determinado, solicitamos que o orçamento seja enviado no prazo
máximo de até dia 17/11/2025 (quarta-feira).

Desde já agradeço a colaboração, e aguardo retorno.

--
Secretaria Municipal de Saúde
Município de Santa Terezinha de Itaipu - PR
Avenida dos Estados, nº 1966
Telefone: (45) 3190-0414
WhatsApp: (45) 93505-9498

3 anexos

online - 2025-11-03T121645.270.pdf
100K

online - 2025-11-03T121656.421.pdf
116K

online - 2025-11-03T121517.617.pdf
117K

Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com> 5 de novembro de 2025 às 14:18
Para: Instituto Neurovita <institutoneurovita@gmail.com>

retificação.
Tendo em vista a urgência para o cumprimento da demanda, visto que a mesma
possui prazo determinado, solicitamos que o orçamento seja enviado no prazo
máximo de até dia 07/11/2025 (quarta-feira).

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Instituto Neurovita <institutoneurovita@gmail.com> 5 de novembro de 2025 às 14:57
Para: Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com>

Orçamento para consulta de Neuropediatria – demanda judicial

25/11/2025, 16:16 Gmail - SOLICITAÇÃO URGENTE DE ORÇAMENTO - CONSULTA NEUROPEDIATRIA - DECISÃO JUDICIAL

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=067c334e3a&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7628624688200751395&simpl=msg-a:r-8460749639… 1/2
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=067c334e3a&view=att&th=19a550500b09dd4d&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mhm9es8k1&safe=1&zw
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=067c334e3a&view=att&th=19a550500b09dd4d&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_mhm9es8w2&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=067c334e3a&view=att&th=19a550500b09dd4d&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_mhm9es8a0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=067c334e3a&view=att&th=19a550500b09dd4d&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_mhm9es8a0&safe=1&zw


Prezados,

Boa tarde!

Em atenção à solicitação referente à contratação de uma consulta de Neuropediatria, informo os valores praticados
pela Dra. Fernanda Tripiana.

- Investimento da primeira consulta para crianças:
R$ 900,00 à vista ou via Pix
R$ 950,00 no cartão de crédito ou débito
Inclui um retorno em até 30 dias

- Consultas de acompanhamento:
R$ 700,00 à vista ou via Pix
R$ 725,00 no cartão de crédito ou débito
O acompanhamento não inclui retornos

Estamos à disposição para agendamento e envio de documentação complementar, conforme necessário para o
cumprimento da demanda judicial.
Agradecemos o contato e permanecemos disponíveis para retorno, conforme a urgência mencionada.

Atenciosamente,
 Fernanda Tripiana

Contato: institutoneurovita@gmail.com
Whatsapp:  45 99141-6617

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Administrativo Secretaria Municipal de Saúde STI <sms.adm2023@gmail.com> 5 de novembro de 2025 às 15:09
Para: Instituto Neurovita <institutoneurovita@gmail.com>

recebido, obrigada
[Texto das mensagens anteriores oculto]

25/11/2025, 16:16 Gmail - SOLICITAÇÃO URGENTE DE ORÇAMENTO - CONSULTA NEUROPEDIATRIA - DECISÃO JUDICIAL

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=067c334e3a&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7628624688200751395&simpl=msg-a:r-8460749639… 2/2
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________________________________________________________ 

 

Razão Social: Integrar Neurovitta Serviços Ltda 

CNPJ: 51.538.123/0001-11 

Nome Fantasia: NeuroVitta: Centro de Especialidades 

Informações: 45 99938-6707 / 45 99903-6950 

 

 

 

ORÇAMENTO CONSULTA MÉDICA NEUROLOGIA PEDIÁTRICA  

 

Qtde Un Descrição do Produto/Material 
Valor Un 

1440 Un 
NEUROPEDIATRIA (centro de especialidades e centro 

de atendimento ao autista) 

R$ 500,00 

 

Profissional: 

Dra. Gabriela Mayara Ribeiro 

CRM-PR 53490 

Pós Graduada em Neurologia Pediátrica 

Pós Graduanda em Psiquiatria e Saúde Mental da Infância e Adolescência  

 

 

 

 

 

 

 

NeuroVitta: Centro de Especialidades 

Rua Argentina, 2662 – Bairro Cidade Alta 

Medianeira/PR – CEP: 85720-254 
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CÓD ITEM LOTE DESCRIÇÃO QTDE MÊS QTDE 
ANUAL

Talenttos Saúde 
(Dr. Alano)

CNPJ: 
49.905.497/0001-

86

Neurovitta (Dra 
Gabriela) CNPJ: 

51.538.123/0001-11

Dr Eduardo 
K. Spohr

Dra Debora 
Mergener

Instituto 
Neuro Vitta 

MÉDIA DE 
VALORES

Arrendomento 
dos valores

MENOR 
VALOR

TOTAL 
MENSAL TOTAL ANUAL

1 1

Consulta de Neuropediatria em 
Autismo (Centro de Acolhimento 
ao autismo) 200 2,400 R$ 400.00 R$ 500.00 R$ 750.00 R$ 550.00 R$ 400.00 R$ 80,000.00 R$ 960,000.00

1 2

Consulta em Psiquiatria Infantil e 
Juvenil e outros transtornos 
(CAPS) 160 1,920 R$ 500.00 R$ 250.00 R$ 250.00 R$ 333.33 R$ 335.00 R$ 53,600.00 R$ 643,200.00

1 3

Consulta de Neuropediatria 
(centro de especialidades 
médicas) 160 1,920 R$ 400.00 R$ 500.00 R$ 750.00 R$ 625.00 R$ 400.00 R$ 64,000.00 R$ 768,000.00

R$ 2,371,200.00
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de 
planejamento e apresenta as devidas justificativas para a 
contratação de solução que atenderá à necessidade da 
administração. O objetivo principal é estudar detalhadamente a 
necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 
supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 
que regem a Administração Pública. 

 
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde; 

 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 
Art. 18, §1º, I da Lei 14.133 - Descrição da necessidade da 
contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

 
O Município de Santa Terezinha de Itaipu/PR identifica a necessidade de 

contratação de serviços médicos especializados nas áreas de neuropediatria e 

psiquiatria infantil e juvenil, a fim de suprir a demanda de atendimentos junto ao 

Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), ao Centro de Acolhimento ao Autismo 

(CAA) e ao Centro de Especialidades Médicas (CEM). 

A presente contratação visa garantir acompanhamento clínico contínuo, 

diagnóstico preciso e tratamento adequado a crianças e adolescentes com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), bem como de outros transtornos mentais 

e comportamentais. 

Atualmente a busca por profissionais na área tem se tornado cada vez 

mais difícil e competitiva, pois a demanda em todos os município tem aumentado 

significativamente. Sendo assim na tentativa de contratação através de processo 

licitatório anterior, foi frustrada, encontrando-se deserto e sem interesse aos 

profissionais médicos ou empresas especializadas interessadas. Sendo assim, 

a Secretaria de Saúde em um nova busca de orfertar o atendimento, no qual é 

de extrema necessida, abre novamente a solicitação de abertura de processo de 

contratação. 

 
 
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
Art. 18, §1º, III da Lei 14.133 – requisitos da contratação; 
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 Para fins de habilitação, as empresas deverão cumprir as normas e os 

requisitos solicitados em edital a fim de comprovação para prestação de serviços 

das especialidades. 

 Assim como, por ocasião da assinatura do contrato a empresa deverá 

fornecer todos os alvarás de funcionamento, além da comprovação de qualidade 

técnica a empresa deverá apresentar atestados ou certidões expedidas por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a participação 

em certame e a regular entrega do objeto da licitação e/ou fornecimento do bem 

a outros órgãos ou empresas, nos termos da legislação. 

 Profissionais com CRM ativo, título de especialista, disponibilidade para 

atendimento regular no CAPS, CAA e CEM de Santa Terezinha de Itaipu/PR, 

realizando atendimentos em cumprimento de protocolos do SUS, assim como as 

emissões de relatórios e laudos necessários.  

 
 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 
Art. 18, §1º, V da Lei 14.133 - levantamento de mercado, que 
consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

 
Com o objetivo de subsidiar tecnicamente a definição de valores 

referenciais e a viabilidade econômica do processo de credenciamento de 

médico especialista em Neuropediatria e em Psiquiatria Infantil e Juvenil, foi 

realizada uma pesquisa de mercado junto a levantamento de orçamentos 

diretamente a empresas e prestadores de serviço do ramo, visando obter dados 

de mercado atualizados. 

Essa abordagem confere maior precisão à definição dos valores 

referenciais e à avaliação da viabilidade econômica e adesão de profissionais. 

 
3.1. Fontes e Metodologia 
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A coleta de dados considerou somente: 
 

• Solicitação de orçamentos a empresas do ramo. 

 
Referências Utilizadas 

Foram analisados os seguintes documentos e processos: 

 
Orçamentos Coletados Junto a Empresas Especializadas 

Complementando a pesquisa de mercado, foram solicitados orçamentos 

a empresas do ramo, cujos valores unitários para as consultas especializadas 

são apresentados a seguir: 

Empresa CNPJ Serviço Orçado 
Valor Por 
Consulta 

D.F. Mergener Clínica Médica LTDA 52.782.383/0001-9 Psiquiatria Infantil e Juvenil R$ 250,00 
E S Krummenauer Serviços Médicos LTDA 54.825.199/0001-16 Psiquiatria Infantil e Juvenil R$ 250,00 

Talentto's Saúde LTDA 49.905.497/0001-86 Psiquiatria Infantil e Juvenil R$ 500,00 
Neuropediatria R$ 400,00 

Instituto Neuro Vita 51.451.687/0001-12 Neuropediatria R$ 750,00 
Neurovittamed 51.538.123/0001-11 Neuropediatria R$ 500,00 

 
3.2. Análise Comparativa dos Valores 
 

DESCRIÇÃO 

Talenttos Saúde 
(Dr. Alano) 

CNPJ: 
49.905.497/0001-

86 

Neurovitta (Dra 
Gabriela) CNPJ: 

51.538.123/0001-
11 

Dr 
Eduardo 
K. Spohr 

Dra Debora 
Mergener 

Instituto 
Neuro 
Vitta  

MÉDIA DE 
VALORES 

Arrendomento 
dos valores MENOR VALOR 

Consulta de Neuropediatria em 
Autismo (Centro de Acolhimento 
ao autismo) R$ 400,00 R$ 500,00     R$ 750,00 R$ 550,00   R$ 400,00 
Consulta em Psiquiatria Infantil e 
Juvenil e outros transtornos 
(CAPS) R$ 500,00   R$ 250,00 R$ 250,00   R$ 333,33 R$ 335,00   
Consulta de Neuropediatria 
(centro de especialidades 
médicas) R$ 400,00  R$ 500,00     R$ 750,00 R$ 625,00  R$ 400,00  

 
  

Com base nas referências levantadas, constata-se a seguinte faixa média de valores 
praticados para consultas médicas especializadas nas áreas de neurologia e neuropediatria: 
 

• Média do valor da consulta em Neuropediatria: R$ 550,00 (quinhentos 

e cinquenta reais); 

• Média do valor da consulta em Psiquiatria Infantil e Juvenil: R$ 

333,33 (trezentos e trinta e três reais e trinta e três 

 

 centavos reais). 
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• Média do valor da consulta em Neuropediatria para atendimento 

clínico: R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais) 

Também, observa-se o menor valor constatado na tabela comparativa 

para as duas especialidades, e os três lotes para atendimento: 

• Menor valor da consulta em Neuropediatria: R$ 400,00 (quatrocentos 

reais); 

• Menor valor da consulta em Psiquiatria Infantil: R$ 250,00 (duzentos 

e vinte reais). 

• Média do valor da consulta em Neuropediatria para atendimento 

clínico: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

 
 

3.3. Conclusão Técnica do Levantamento de Mercado 

Com base nos dados coletados e nas práticas de mercado observadas, 

propõe-se adotar como valor de referência preliminar para a consulta médica 

especializada em Neuropediatria o intervalo entre R$ 400,00 (quatrocentos 

reais) (mínimo de referência) e R$ 750,00 (setecentos e cinquesta reais) 

(máximo de referência) por consulta, enquanto para Psiquiatria Infantil e 

Juvenil o intervalo entre R$ 250,00 (duzentos e cinquenta) (mínimo de 

referência) e R$ 500,00 (quinhentos reais) (máximo de referência) por 

consulta. 

Esse parâmetro observa: 

• A média dos valores praticados nos orçamentos de empresas do ramo; 

• A necessidade de atrair profissionais qualificados em 

especialidades de alta complexidade e baixa oferta; 

• A busca pelo equilíbrio entre economicidade e qualidade do 

atendimento; 

• A adequação à realidade financeira e orçamentária do Município de 

Santa Terezinha de Itaipu/PR. 

Assim, o levantamento de mercado demonstra a viabilidade econômica 

e técnica da contratação, atendendo ao disposto no art. 18, §1º, inciso V, da Lei 

nº 14.133/2021, e oferecendo suporte fundamentado para a abertura do 

credenciamento de médico neuropediatra e de médico psiquiatra infantil e 

juvenil. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

 
Art. 18, §1º, VII da Lei 14.133 - descrição da solução como um 
todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso; 

 
 Para a presente contratação, foram consideradas as seguintes alternativas: 

 
 

ALTERNATIVA CONCLUSÃO JUSTIFICATIVA 

 
Contratação de servidores 

efetivos 

 
INVIÁVEL 

 
O concurso público prevê médicos 
generalistas, e não especializados 

 
 

Convênios e parcerias 

 
 
INSUFICIENTES 

Alta procura e poucos profissionais 
disponíveis no mercado, os convênios 
e outras parcerias não conseguem 
atender à necessidade 

 

 
Contratação direta de serviços 

médicos 

 

 
MAIS 

ADEQUADA 

Condição de realizar a procura e 
proposta do profissional ou empresa 
que esteja disposta a prestar o 
serviço, sendo amplamente atendido, 
pautado no que rege a Lei nº 
14.133/2021 

 
Dessa maneira, considera-se mais adequada a contratação direta de 

serviços médicos, visto que a mesma é imprescindível, vantajosa e a alternativa 

mais eficiente para atender à demanda reprimida existente no município de 

Santa Terezinha de Itaipu/PR, considerando o elevado número de usuários que 

aguardam atendimento especializado no CAPS, no CAA e no CEM. 

Trata-se de medida que encontra respaldo jurídico e institucional na Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, conhecida como Lei Orgânica da Saúde, que instituiu 

o Sistema Único de Saúde (SUS) no Brasil. Essa 

 

legislação estabelece que as ações e serviços de saúde devem ser organizados 

de forma a garantir o acesso universal, integral e equânime a todos os cidadãos, 

podendo ser prestados diretamente pela rede pública ou mediante a participação 

complementar da iniciativa privada. 

Assim, a contratação ora proposta não apenas atende a uma necessidade 

imediata da população, mas também cumpre integralmente os princípios do SUS 

(universalidade, integralidade e equidade), reforçando o compromisso do 
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município com a promoção da saúde, a redução das desigualdades no acesso 

aos serviços e a garantia de assistência adequada e humanizada às crianças e 

adolescentes que necessitam de acompanhamento em neuropediatria e 

psiquiatria infantil e juvenil. 

A contratação permitirá consultas médicas em neuropediatria focadas em 

TEA; atendimento em psiquiatria infantil e juvenil para outros transtornos como: 

TDAH (Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade), TOD (Transtorno 

Opositivo Desafiador), entre outros; fortalecimento da rede de saúde mental 

infantojuvenil; redução das filas de espera; ampliação da resolutividade no CAPS 

e CAA (Centro de Acolhimento ao autismo). Assim como a devida assistência ao 

pacientes que possuam diagnósticos para tratamentos neurológicos, não 

somente para transtornos de desenvolvimentos, mas para doenças que 

necessitam tratamentos e acompanhamento neurológicos. 

 
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 
Art. 18, §1º, IV da Lei 14.133 - estimativas das quantidades para 
a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 

 

QTDE 
MENSAL 

QTDE 
ANUAL 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

 
DESCRIÇÃO 

 
200 

 
2.400 

 
Consulta 

Consulta de Neuropediatria em Autismo (Centro de 
Acolhimento ao Autista - CAA) 

 
160 

 
1.920 

 
Consulta 

Consulta em Psiquiatria Infantil e Juvenil e Outros 
Transtornos (Centro de Atenção Psicossocial – CAPS) 

 
160 

 
1.920 

 
Consulta 

Consulta de Neuropediatria (Centro de Especialidades 
Médicas - CEM) 

 
 

 
6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 
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Art. 18, §1º, VI da Lei 14.133 - estimativa do valor da 
contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 
optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

 
 
 

A estimativa foi construída com base em ampla pesquisa de mercado, 

contemplando em orçamentos obtidos com empresas especialistas no ramo 

e tabela de preços públicos do municípío próximo, referentes à prestação de 

serviços médicos especializados. 

Os valores observados representam preços praticados por entes públicos 

em diferentes regiões, o que confere amplitude comparativa e maior consistência 

técnica à estimativa. 

 
Memória de Cálculo e Justificativa Técnica: 

 
 

A análise dos valores conforme tabela demonstrada no subitem 3.2 do 

presente Estudo Técnico Preliminar, apresenta uma variação de R$ 400,00 a R$ 

750,00 por consulta especializada de Neuropediatria, e uma variação de R$ 

250,00 a R$ 500,00 por consulta de Psiquiatria Infantil e Juvenil. 

Considerando: 

• a especificidade da área de Neuropediatria e da área de Psiquiatria 

Infantil e Juvenil (profissionais de difícil disponibilidade no mercado 

regional); 

• a necessidade de garantir continuidade e qualidade no atendimento 

pediátrico especializado; 

• a compatibilidade com as tabelas de referência CBHPM e AMB; 

• a média ponderada dos valores pesquisados; 

• a opção por escolha do menor valor como orientação do processo; 

Adota-se, de forma técnica e justificada, o valor unitário de R$ 400,00 

(quatrocentos reais) por consulta de Neuropediatria para atendimento aos 

pacientes com transtornos de neurodesenvolvimento, valor unitário de R$ 

335,00 (trezentos e trinta e cinco reais) por consulta de Psiquiatria Infantil 

e Juvenil e ainda abre-se o lote para o Neuropediatra em atendimentos 

clinícos o valor unitário de R$ 400,00 (quatrocentos reais), assegurando a  
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atratividade para o credenciamento e a economicidade para o ente público. 

Observa-se que foi necessário a utilização de arredontamento dos valores nos 

casos de consultas de Psiquiatria Infantil e Juvenil e ainda para Neuropediatria 

para outros diagnósticos neurológico, fazendo com que os valores arredondados 

fiquem além de mais atrativos, facilita a questão financeira em pagamentos e 

execução de relatórios. 

Cálculo Estimativo da Contratação: 
 

Descrição do 
Serviço 

 
Unidade Quantidade 

Mensal 

Quantidade 
Anual (12 
meses) 

Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(Estimado) 

Consulta de 
Neuropediatria em 
Autismo (Centro de 

Acolhimento ao 
Autista - CAA) 

 

 
Consulta 

 

 
200 

 

 
2.400 

 

 
R$ 400,00 

 

 
R$ 960.000,00 

Consulta em 
Psiquiatria Infantil e 

Juvenil e Outros 
Transtornos (Centro 

de Atenção 
Psicossocial – 

CAPS) 

 
 

 
Consulta 

 
 

 
160 

 
 

 
1.920 

 
 

 
R$ 335,00 

 
 

 
R$ 643.200,00 

Consulta de 
Neuropediatria 

(Centro de 
Especialidades 
Médicas - CEM) 

 

 
Consulta 

 

 
160 

 

 
1.920 

 

 
R$ 400,00 

 

 
R$ 768.000,00 

 
 
 
7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

 

 
Art. 18, §1º, VIII da Lei 14.133 - justificativas para o parcelamento 
ou não da contratação; 

 
Considerando que a presente contratação se refere a prestação de consultas 

médicas especializadas, informa-se o pagamento é mensal, conforme a  

 

demanda de pacientes atendimentos. 

 
 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS: 
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Art. 18, §1º, XI da Lei 14.133 - contratações correlatas e/ou 
interdependentes;ão se verificam contratações correlatas 
nem interdependentes para a viabilidade e contratação 
desta demanda. 

   
                             Não verifica-se contratações correlatas ao objeto. 
 
 
 

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
 

 
Art. 18, §1º, IX da Lei 14.133 - demonstrativo dos resultados 
pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis; 

 
A rede municipal de saúde enfrenta carência de profissionais 

especializados em neuropediatria e psiquiatria infantil e juvenil, o que 

compromete a qualidade do atendimento. A longa fila de espera de crianças e 

adolescentes resulta em graves prejuízos, como: atraso no diagnóstico precoce; 

postergação de intervenções terapêuticas; e o agravamento de quadros clínicos 

e do desenvolvimento desses usuários. 

Portanto, o município identifica a necessidade de contratação de serviços 

médicos especializados em neuropediatria e psiquiatria infantil e juvenil, visando 

assegurar consultas, acompanhamento clínico e tratamento adequado aos 

pacientes que demandam tais especialidades, garantindo maior eficácia e 

qualidade no atendimento. 

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde, dispõe de um Centro 

de Atenção Psicossocial (CAPS) que atualmente acompanha cerca de 700 

pacientes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e Transtorno do Déficit de 

Atenção com Hiperatividade (TDAH), torna-se imprescindível a oferta de 

atendimentos especializados, de forma a proporcionar cuidado direcionado, 

evitando a formação de demandas reprimidas e assegurando a assistência 

integral conforme preconizado pelo Ministério da Saúde, por meio da Política  

 

Nacional de Saúde Mental (Portaria GM/MS nº 3.088/2011) e da Rede de 

Atenção Psicossocial (RAPS). 

Ressalta-se a relevância da especificidade desses serviços, incluindo o 

matriciamento das equipes multiprofissionais, garantindo acompanhento 
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individualizado e direcionado, em especial no âmbito do Centro de Acolhimento 

ao Autismo (CAA). Tal medida possibilita orientação técnica às equipes de saúde, 

fortalecimento do cuidado em rede e maior resolutividade no atendimento de 

crianças e adolescentes com TEA e TDAH. 

Ainda, o atendimento e acompanhamento de um especialista 

neuropediatra no Centro de Especialidades Médicas (CEM) garantirá 

diagnósticos mais rápidos e precisos, além de possibilitar um acompanhamento 

contínuo e adequado às crianças, evitando complicações futuras e melhorando 

a qualidade de vida delas. 

Os principais benefícios esperados são: 

• Atendimento especializado e humanizado; 

• Diagnóstico precoce e tratamento adequado; 

• Apoio às equipes multiprofissionais; 

• Integração dos serviços médicos às práticas comunitárias; 

• Melhoria na qualidade de vida de pacientes e familiares; 

• Desenvolvimento das crianças e adolescentes; 

• Tratamento especializado, adequado e de qualidade aos pacientes. 
 
 

 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A GESTÃO DO CONTRATO: 

 

 
Art. 18, §1º, X da Lei 14.133 - providências a serem adotadas 
pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados 
para fiscalização e gestão contratual; 

 
A fiscalização e gestão do contrato decorrente deste processo licitatório será 

de responsabilidade dos fiscais designados pela autoridade competente. 

 
11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS: 

 
 
 
 

Art. 18, §1º, XII da Lei 14.133 - descrição de possíveis impactos 
ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, 
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de 
bens e refugos, quando aplicável; 
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A execução dos serviços envolve riscos de natureza: 

• Biológica: exposição a vírus e bactérias em ambiente de saúde; 

• Ergonômica: longas jornadas de atendimento com esforço mental e 

postural; 

• Psicossocial: risco de sobrecarga emocional devido ao contato com 

situações complexas; 

• Ambiental: consumo de materiais (papel, energia elétrica, água) e 

geração de resíduos (prontuários, resíduos comuns de escritório). 

 
Possíveis Impactos Ambientais: 

• Aumento do consumo de recursos naturais: energia elétrica, papel e água; 

• Geração de resíduos sólidos não perigosos: prontuários físicos, descartes 

de papel, copos plásticos; 

• Potencial aumento de fluxo de usuários: maior circulação no CAPS, com 

maior uso da infraestrutura predial. 

 
Medidas Mitigadoras: 

• Digitalização de prontuários e relatórios para reduzir uso de papel; 

• Incentivo ao uso racional de energia e água; 

• Coleta seletiva e correta destinação de resíduos recicláveis; 

• Adoção de protocolos de biossegurança para reduzir riscos biológicos; 

• Rodízio ou divisão de carga horária para reduzir sobrecarga ergonômica 

e emocional; 

• Manutenção preventiva das instalações do CAPS para evitar desperdícios 

de recursos. 
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12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

 
Art. 18, §1º, XIII da Lei 14.133 - posicionamento conclusivo sobre 

a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 

a que se destina. 

 
Diante da fundamentação exposta neste documento, a Secretaria 

Municipal de Saúde de Santa Terezinha de Itaipu/PR declara viável a presente 

contratação. 

A contratação atenderá o Centro de Atendimento ao Autista (CAA), o Centro 

de Atenção Psicossocial (CAPS) e o Centro de Especialidades Médicas (CEM), 

fortalecendo a rede municipal de saúde e contribuindo para a melhoria da 

qualidade de vida da população itaipuense. 

 
Eu Daniela Vitorassi, declaro que sou responsável pela elaboração deste 

Estudo Técnico Preliminar. 

 
Eu Pedro Matias de Araujo, autorizo o andamento dos trabalhos necessário 

para a efetivação desta contratação. 

 
 
 

Santa Terezinha de Itaipu – PR, em 26 de Novembro de 2025. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

 

Assinatura da Elaboradora 
DANIELA VITORASSI 
Secretária de Saúde 
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PEDRO MATIAS DE ARAUJO 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal 

de Saúde - Decreto nº 435/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
O Termo de Referência, também chamado de Projeto 
Básico, é o documento em que o requisitante esclarece 
aquilo que realmente precisa, trazendo a definição do 
objeto e os demais elementos necessários à sua perfeita 
contratação e execução. 

 
1. OBJETO 

 
 

Contratação por meio de credenciamento de serviços médicos 

especializados em Neuropediatria e Psiquiatria Infantil e Juvenil, destinados ao 

atendimento de usuários do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), do Centro 

de Acolhimento ao Autismo (CAA) e do Centro de Especialidades Médicas (CEM) 

do Município de Santa Terezinha de Itaipu/PR. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos); Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014; 

Decreto Municipal nº 471/2023. 

 
3. DO VALOR ESTIMADO 

 
O valor anual com a referida aquisição será de R$ 2.371.200,00 (dois 

milhões, trezentos e setenta e um mil e duzentos reais). 

 
4. DA COTAÇÃO DE PREÇOS 

 
 

Em atendimento ao disposto no art. 18, §1º, inciso VI, da Lei nº 

14.133/2021, e visando a formação do valor estimado para o presente processo 

de credenciamento de profissional médico especializado em Neuropediatria, foi 
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realizado levantamento de mercado diretamente com empresas e profissionais 

do ramo, sendo com características e demandas semelhantes. 

A pesquisa teve por objetivo obter parâmetros de valores praticados na 

prestação de serviços médicos especializados, em especial nas áreas de 

neurologia pediátrica e consultas médicas de média e alta complexidade, de 

modo a garantir economicidade, vantajosidade e adequação ao mercado 

regional. 

 
Fontes de Pesquisa Utilizadas: 

 
 

A coleta de dados considerou somente: 
 

• Solicitação de orçamentos a empresas do ramo. 

 
Referências Utilizadas 

Foram analisados os seguintes documentos e processos: 

 
Orçamentos Coletados Junto a Empresas Especializadas 

Complementando a pesquisa de mercado, foram solicitados orçamentos 

a empresas do ramo, cujos valores unitários para as consultas especializadas 

são apresentados a seguir: 

Empresa CNPJ Serviço Orçado 
Valor Por 
Consulta 

D.F. Mergener Clínica Médica LTDA 52.782.383/0001-9 Psiquiatria Infantil e Juvenil R$ 250,00 
E S Krummenauer Serviços Médicos LTDA 54.825.199/0001-16 Psiquiatria Infantil e Juvenil R$ 250,00 

Talentto's Saúde LTDA 49.905.497/0001-86 Psiquiatria Infantil e Juvenil R$ 500,00 
Neuropediatria R$ 400,00 

Instituto Neuro Vita 51.451.687/0001-12 Neuropediatria R$ 750,00 
Neurovittamed 51.538.123/0001-11 Neuropediatria R$ 500,00 

 
 
Análise Comparativa dos Valores 
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DESCRIÇÃO 

Talenttos Saúde 
(Dr. Alano) 

CNPJ: 
49.905.497/0001-

86 

Neurovitta (Dra 
Gabriela) CNPJ: 

51.538.123/0001-
11 

Dr 
Eduardo 
K. Spohr 

Dra Debora 
Mergener 

Instituto 
Neuro 
Vitta  

MÉDIA DE 
VALORES 

Arrendomento 
dos valores MENOR VALOR 

Consulta de Neuropediatria em 
Autismo (Centro de Acolhimento 
ao autismo) R$ 400,00 R$ 500,00     R$ 750,00 R$ 550,00   R$ 400,00 
Consulta em Psiquiatria Infantil e 
Juvenil e outros transtornos 
(CAPS) R$ 500,00   R$ 250,00 R$ 250,00   R$ 333,33 R$ 335,00   
Consulta de Neuropediatria 
(centro de especialidades 
médicas) R$ 400,00  R$ 500,00     R$ 750,00 R$ 625,00  R$ 400,00  

 
 
Análise Comparativa e Definição do Valor de Referência: 

 
 

A análise dos valores conforme tabela demonstrada no subitem 3.2 do 

presente Estudo Técnico Preliminar, apresenta uma variação de R$ 400,00 a R$ 

750,00 por consulta especializada de Neuropediatria, e uma variação de R$ 

250,00 a R$ 500,00 por consulta de Psiquiatria Infantil e Juvenil. 

Considerando: 

• a especificidade da área de Neuropediatria e da área de Psiquiatria 

Infantil e Juvenil (profissionais de difícil disponibilidade no mercado 

regional); 

• a necessidade de garantir continuidade e qualidade no atendimento 

pediátrico especializado; 

• a compatibilidade com as tabelas de referência CBHPM e AMB; 

• a média ponderada dos valores pesquisados; 

• a opção por escolha do menor valor como orientação do processo; 

Adota-se, de forma técnica e justificada, o valor unitário de R$ 400,00 

(quatrocentos reais) por consulta de Neuropediatria para atendimento aos 

pacientes com transtornos de neurodesenvolvimento, valor unitário de R$ 

335,00 (trezentos e trinta e cinco reais) por consulta de Psiquiatria Infantil 

e Juvenil e ainda abre-se o lote para o Neuropediatra em atendimentos 

clinícos o valor unitário de R$ 400,00 (quatrocentos reais), assegurando a 

atratividade para o credenciamento e a economicidade para o ente público. 

Observa-se que foi necessário a utilização de arredontamento dos valores nos 

casos de consultas de Psiquiatria Infantil e Juvenil e ainda para Neuropediatria 

para outros diagnósticos neurológico, fazendo com que os valores arredondados 

fiquem além de mais atrativos, facilita a questão financeira em pagamentos e 
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execução de relatórios. 

DESCRIÇÃO QTDE MÊS QTDE 
ANUAL 

MÉDIA DE 
VALORES 

Arrendomento 
dos valores 

MENOR 
VALOR 

TOTAL 
MENSAL 

TOTAL 
ANUAL 

Consulta de 
Neuropediatria em Autismo 
(Centro de Acolhimento ao 
autismo) 200 2.400 R$ 550,00   R$ 400,00 

R$ 
80.000,00 

R$ 
960.000,00 

Consulta em Psiquiatria 
Infantil e Juvenil e outros 
transtornos (CAPS) 160 1.920 R$ 333,33 R$ 335,00   

R$ 
53.600,00 

R$ 
643.200,00 

Consulta de 
Neuropediatria (centro de 
especialidades médicas) 160 1.920 R$ 625,00   R$ 400,00 

R$ 
64.000,00 

R$ 
768.000,00 

        
 

5. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
 

Para fins de execução contratual, informa-se que há previsão 

orçamentária no exercício de 2025 correspondente a 2/12 (dois doze avos) do 

valor global estimado do contrato, em conformidade com o planejamento e com 

as leis orçamentárias vigentes (Lei nº 2120/2024) na seguinte rubrica 

orçamentária: 

08.01.10.302.0023.2.220 – 3.3.90.39.00 – 309 (Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 303 (Saúde-Receitas Vinculadas EC 29/00- 

15%) 

Os 10/12 (dez doze avos) remanescentes terão sua execução financeira 

condicionada à consignação de dotações orçamentárias próprias no orçamento 

do exercício de 2026, observando-se os princípios orçamentários e as 

disposições da Lei nº 14.133/2021 (fase preparatória e planejamento da 

contratação) e demais normas aplicáveis, de modo a garantir a continuidade da 

execução contratual sem prejuízo da legalidade e regularidade fiscal, visto ainda, 

tratar-se de registro de preços. 

 
6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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Qualificação técnica da empresa: 

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

certificando o fornecimento de serviços da mesma natureza, atestando a 

qualidade do fornecimento; 

b) Registro ou inscrição da empresa interessada no Conselho Regional de 

Medicina do domicilio sede (CRM); 

 
Qualificação técnica do profissional médico: 

a) Cópia autenticada do Diploma do profissional; 

b) Para as especialidades, comprovação das mesmas, através de 

apresentação de conclusão de residência médica para a especialidade a 

ser credenciada; 

 
7. DOS QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DE VALOR: 

 

DESCRIÇÃO QTDE MÊS QTDE 
ANUAL 

MÉDIA DE 
VALORES 

Arredondame
nto dos 
valores 

MENOR 
VALOR 

TOTAL 
MENSAL TOTAL ANUAL 

Consulta de 
Neuropediatria em 
Autismo (Centro de 
Acolhimento ao autismo) 200 2.400 R$ 550,00   R$ 400,00 

R$ 
80.000,00 

R$ 
960.000,00 

Consulta em Psiquiatria 
Infantil e Juvenil e outros 
transtornos (CAPS) 160 1.920 R$ 333,33 R$ 335,00   

R$ 
53.600,00 

R$ 
643.200,00 

Consulta de 
Neuropediatria (centro de 
especialidades médicas) 160 1.920 R$ 625,00   R$ 400,00 

R$ 
64.000,00 

R$ 
768.000,00 

       

R$ 
2.371.200,00 

 
 

 

 
VALOR TOTAL GLOBAL R$ 2.371.200,00 (dois milhões, trezentos e 

setenta e um mil e duzentos reais). 
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8. JUSTIFICATIVA 
 
 

O Município de Santa Terezinha de Itaipu/PR identifica a necessidade de 

contratação de serviços médicos especializados em neuropediatria e psiquiatria 

infantil e juvenil, com a finalidade de realizar consultas, acompanhamento clínico 

e tratamento adequado aos usuários da rede municipal de saúde, garantindo 

maior eficácia, agilidade e qualidade no atendimento prestado. 

O Município dispõe de um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) que 

atualmente acompanha Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade 

(TDAH) entre outros. Dessa forma, a oferta de atendimentos especializados é 

imprescindível para assegurar acompanhamento direcionado, evitando a 

formação de demanda reprimida e assegurando assistência integral conforme 

preconizado pelo Ministério da Saúde, por meio da Política Nacional de Saúde 

Mental (Portaria GM/MS nº 3.088/2011), que institui a Rede de Atenção 

Psicossocial (RAPS). 

Ressalta-se ainda a importância da especificidade dos atendimentos, 

onde atualmente o município acompanha cerca de 700 pacientes diagnosticados 

ou aguardando diagnósticos para Transtorno do Espectro Autista (TEA), com 

destaque para os serviços de matriciamento das equipes multiprofissionais, já 

previstos neste processo, de modo a garantir acompanhamento individualizado 

e direcionado ao Centro de Acolhimento ao Autismo (CAA), além de oferecer 

orientação adequada às equipes que atuam no atendimento de TEA. 

Por fim, o município conta com o Centro de Especialidades Médicas 

(CEM). Um médico especialista em neuropediatria no CEM garantirá 

diagnósticos mais rápidos e precisos, além de possibilitar um acompanhamento 

contínuo e adequado às crianças, evitando complicações futuras e melhorando 

a qualidade de vida delas. A presença desse profissional no CEM ampliará a 

rede de cuidados especializados, promovendo uma abordagem integral e 

personalizada, em consonância com as diretrizes do Ministério da Saúde e com 

o compromisso de garantir acesso à saúde de qualidade para todos. 
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A presente contratação fundamenta-se nos princípios e diretrizes do 

Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecidos pela Lei nº 8.080/1990 (Lei 

Orgânica da Saúde), que assegura a universalidade, integralidade e equidade 

na atenção à saúde, e na Constituição Federal de 1988, em seu art. 196, que 

estabelece a saúde como direito de todos e dever do Estado. 

Dessa forma, a contratação em questão mostra-se imprescindível, 

vantajosa e a alternativa mais eficiente para garantir acesso, qualidade e 

continuidade do cuidado em saúde aos usuários do município. 

 
9. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
 

A presente contratação tem por finalidade viabilizar o credenciamento de 

profissionais médicos especializados em Neuropediatria e em Psiquiatria Infantil 

e Juvenil, para prestação de serviços de consultas médicas especializadas junto 

à rede municipal de saúde, a fim de atender à crescente demanda de pacientes 

pediátricos com transtornos e condições neurológicas, garantindo o acesso a 

atendimento especializado, contínuo e de qualidade no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

A necessidade da contratação decorre da insuficiência de profissionais 

especializados disponíveis no quadro próprio da Secretaria Municipal de Saúde, 

bem como da ausência de neuropediatras e psiquiatras infantis e juvenis 

credenciados atualmente na rede municipal, o que tem gerado fila de espera, 

necessidade de encaminhamentos a outros municípios e consequente 

sobrecarga no sistema regional de regulação. 

A Neuropediatria é uma subespecialidade médica de alta complexidade, 

voltada ao diagnóstico e tratamento de distúrbios neurológicos em crianças e 

adolescentes, incluindo condições como epilepsias, transtornos do 

neurodesenvolvimento (TDAH, TEA, dislexia), paralisia cerebral, doenças 

genéticas e metabólicas, entre outras. 

A Psiquiatria Infantil e Juvenil constitui um campo médico de elevada 

especialização, com foco primordial no diagnóstico, tratamento e prevenção de 
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transtornos mentais, emocionais e comportamentais em crianças e 

adolescentes. Sua atuação é vital para o desenvolvimento saudável, abrangendo 

condições como: transtornos do humor (depressão, bipolaridade), transtornos de 

ansiedade, transtornos de conduta, psicoses que se manifestam na juventude, e 

o manejo farmacológico e psicoterápico de condições como TDAH e Transtorno 

do Espectro Autista (TEA), entre outras. 

Tais quadros clínicos demandam atendimento contínuo, 

acompanhamento multiprofissional e intervenções precoces, sendo 

imprescindível a presença de profissional habilitado para garantir a integralidade 

da atenção à saúde infantil. 

A contratação se fundamenta nos dispositivos da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente: 

• Art. 6º, inciso XLIII, que define o credenciamento como procedimento 

para selecionar todos os interessados que atendam aos requisitos do 

edital, garantindo isonomia e ampliação da rede de atendimento; 

• Art. 18, que estabelece o Estudo Técnico Preliminar como documento 

base para justificar a contratação e demonstrar a viabilidade técnica e 

econômica da solução proposta; 

• Art. 74, inciso IV, que autoriza o credenciamento de prestadores de 

serviços para execução de atividades específicas de natureza continuada 

e essencial, mediante chamamento público. 

A prestação dos serviços por médico neuropediatra e médico psiquiatra 

infantil e juvenil visa: 

• Garantir atendimento especializado a crianças e adolescentes com 

suspeita ou diagnóstico de doenças neurológicas; 

• Reduzir encaminhamentos para outros municípios e custos com 

transporte; 

• Promover a integralidade da atenção e o fortalecimento da rede municipal 

de cuidados especializados; 

• Assegurar a continuidade dos tratamentos já iniciados e o cumprimento 

de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do SUS; 
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• Ampliar o acesso à saúde especializada em conformidade com as 

Políticas Nacionais de Atenção Integral à Saúde da Criança e da Pessoa 

com Deficiência. 

A opção pela modalidade de credenciamento mostra-se a mais adequada, 

por permitir a contratação simultânea de todos os profissionais habilitados, sem 

limitação de número, favorecendo a distribuição da carga de atendimentos, a 

redução de tempo de espera e a garantia de cobertura ininterrupta dos serviços. 

 
Aspectos Econômicos e de Planejamento: 

Com base no levantamento de mercado realizado e análise da melhor 

escolha, estimou-se o valor unitário de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) por 

consulta de Neuropediatria e R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) por consulta de 

Psiquiatria Infantil e Juvenil, totalizando R$ 1.372.800,00 (um milhão, trezentos 

e setenta e dois mil e oitocentos reais) para o período contratual de 12 (doze) 

meses, considerando a estimativa de 200 (duzentas) consultas mensais para a 

especialidade de neuropediatria no CAA, 160 (cento e sessenta) consultas 

mensais para a especialidade de psiquiatria infantil e juvenil no CAPS e 160 

(cento e sessenta) consultas mensais para a especialidade de neuropediatria no 

CEM. 

O valor encontra-se dentro da média praticada por outros entes públicos 

e compatível com as tabelas referenciais da CBHPM e AMB, garantindo 

economicidade, transparência e adequação financeira ao orçamento municipal. 

Adicionalmente, a busca pela economicidade nas contratações públicas é 

um princípio fundamental, intimamente ligado à eficiência e à probidade na 

aplicação dos recursos. Ao adotar o menor valor encontrado na pesquisa de 

mercado, que se mostrou compatível com os parâmetros oficiais e a realidade 

de outros órgãos, a Administração Pública demonstra o zelo necessário para 

adquirir serviços especializados pelo preço mais vantajoso, evitando o 

desperdício e maximizando a capacidade de atendimento à população dentro 

dos limites orçamentários estabelecidos. 
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Diante do exposto, a contratação proposta se mostra técnica, operacional 

e economicamente justificada, atendendo às diretrizes do planejamento da 

Secretaria Municipal de Saúde e aos princípios da eficiência, economicidade, 

continuidade, legalidade, vantajosidade e supremacia do interesse público. 

Assim, a presente fundamentação respalda a abertura de processo de 

credenciamento para Médico Neuropediatra, assegurando o fortalecimento da 

rede pública de atenção especializada e o atendimento integral à população de 

Santa Terezinha de Itaipu/PR. 

 
10. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
 

Forma de Execução 

• Atendimentos presenciais no CAPS, CAA e CEM de Santa Terezinha de 

Itaipu; 

• Horários pactuados previamente com a Secretaria Municipal de Saúde; 

• Registro em prontuário eletrônico ou físico; 

• Relatórios periódicos de acompanhamento; 

• Participação em reuniões técnicas e/ou multiprofissionais, quando 

solicitado; 

• Cumprimento de protocolos clínicos e preconizados pelo SUS. 
 
 

Fiscalização 

Será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Santa Terezinha de 

Itaipu, por meio da coordenação do CAPS (Centro de Atenção Psicossocial), do 

CAA (Centro de Acolhimento ao Autismo) e CEM (Centro de Especialidades 

Odontológicas). 

• Presença e pontualidade dos profissionais; 

• Qualidade dos atendimentos prestados; 

• Entrega de relatórios; 

• Adoção das medidas mitigadoras previstas neste termo. 
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Forma de Pagamento 

• O pagamento será realizado mensalmente, conforme demanda dos 

atendimentos, mediante apresentação relatório de atendimentos, 

validados pela coordenação da unidade do CAPS, CAA e CEM; 

• A emissão da nota fiscal será solicitada, após o recebimento da nota de 

empenho; 

• O valor unitário conforme disposto na estimativa de custos. 

 
Obrigações da Contratada 

O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº14.133/2021 e suas 

atualizações, observando-se as diretrizes do SUS e as boas práticas de saúde, 

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Os serviços serão realizados pelo período de duração do contrato, conforme as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

A eventual mudança de endereço dos locais de prestação dos serviços 

ora contratados será imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que 

analisará a conveniência de mantê-los, podendo, ainda, rever as condições do 

contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. 

A mudança do Responsável Técnico pelos serviços também será 

comunicada ao CONTRATANTE. 

Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA fica vinculada à 

proposta de trabalho apresentada durante seu credenciamento, sendo que 

qualquer alteração, durante a vigência contratual, deverá ser devidamente 

justificada e submetida à análise da Comissão de Chamada Pública, que poderá 

requerer pareceres de departamentos técnicos da Secretaria Municipal de 

Saúde para analisar o pedido do prestador. 

A execução dos serviços que constituem o objeto do contrato fica a cargo 

da CONTRATADA, independentemente dos serviços que eventualmente 

venham a ser, por ela, contratados com terceiros para a sua perfeita execução, 

sem qualquer ônus ao Contratante. 
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É vedada a cobrança da assistência devida aos pacientes submetidos aos 

serviços ora contratados, responsabilizando-se a CONTRATADA pelas 

cobranças feitas ao paciente ou seu representante, por profissional empregado 

ou preposto em razão da execução deste contrato. 

É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização 

de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluído os encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, e comerciais resultantes de vínculo 

empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 

transferidos para o CONTRATANTE. 

Os credenciados contratados atenderão os usuários do SUS, utilizando- 

se de ambiente fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, nas condições 

deste edital e da Portaria do Ministério da Saúde nº. 1.635/02, 

a) pacientes oriundos do serviço da própria instituição; 

b) pacientes referenciados pelos serviços da rede básica, equipes de PSF 

e/ou profissionais vinculados as Redes Ambulatoriais e Hospitalares que 

integram o SUS. 

A Contratada deverá realizar os serviços solicitados de acordo com os 

termos contratados, obedecendo às solicitações que lhe forem encaminhadas 

pelo Contratante, que deverão ser acompanhados da Guia de Autorização e da 

solicitação profissional. 

Cumprirá a CONTRATANTE estabelecer rotinas específicas que se 

fizerem necessárias durante a execução do contrato as quais deverão ser 

cumpridas pela CONTRATADA visando a perfeita execução do objeto 

contratado. 

Os encaminhamentos de usuários para realizarem o atendimento inicial 

deverão ser feitos pela rede de serviços municipais de saúde, segundo as 

normas expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde para emissão de 

autorização do procedimento ambulatorial emitida pela SMS. 

Os procedimentos advindos da demanda dos usuários em tratamento na 

unidade deverão ser solicitados pelo profissional médico da unidade executora 

que deverá submeter a autorização da SMS. O prestador se submeterá às 

 
 

 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
2
6
/
1
1
/
2
0
2
5
 
2
2
:
2
1
:
4
3

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
g
o
v
b
r
.
c
l
o
u
d
/
D
A
1
b
W
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.

43



normas definidas pela Secretaria Municipal de Saúde quanto: ao fluxo de 

atendimento, à comprovação da assistência prestada, ao acompanhamento e 

avaliação de resultados dos planos terapêuticos estabelecidos, à realização de 

exames subsequentes, ao local de revisão das contas ambulatoriais e outros 

procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o prestador visando 

garantir o bom atendimento dos usuários do SUS. 

A impossibilidade de realização dos serviços deverá ser comunicada e 

justificada à Contratante, sob pena de se aplicar as sanções cabíveis. 

Todos os materiais, ferramentas, equipamentos, mão-de-obra e outros 

que se fizerem necessários para a perfeita e completa realização dos serviços 

contratados deverão ser fornecidos pela CONTRATADA 

A Contratada deverá executar os serviços através de técnicos 

especializados e habilitados assumindo total responsabilidade por quaisquer 

danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, 

obrigando se, a indenizar o Município por todos os danos e prejuízos que 

eventualmente ocasionarem. 

Cada usuário pode ser beneficiado em diversos procedimentos no mesmo 

dia, no entanto, não podem ser contemplados pelo mesmo procedimento duas 

(ou mais) vezes ao dia, nem que sejam realizados por profissionais diferentes. 

A Contratada deverá executar fielmente o serviço contratado, de acordo 

com as normas legais existentes, bem como as normas da ABNT e 

recomendações emitidas pelos órgãos de controle especialmente, os conselhos 

de classes profissionais, verificando sempre o seu bom desempenho, realizando 

os serviços em conformidade com a proposta apresentada, observando sempre 

os critérios de qualidade e segurança dos serviços a serem prestados. 

Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplica-se 

subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do 

Consumidor. 

 
Obrigações da Contratante 

• Garantir infraestrutura necessária no CAPS, CAA e CEM; 
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• Designar fiscal do contrato; 

• Efetuar pagamentos em dia; 

• Fornecer apoio administrativo. 

 
Penalidades 

Advertência, multa, suspensão e impedimento de contratar com a 

Administração, conforme Lei 14.133/2021. 

 

A empresa habilitada no certame irá realizar seus atendimentos no 

Município, sendo este localizado no Centro de Atendimento Psicossocial e no 

Centro de Acolhimento ao Autismo, conforme cronograma repassado pela 

Secretaria de Saúde. 

 
 
 

Eu, Daniela Vitorassi, declaro que sou responsável pela elaboração deste 

Estudo Técnico Preliminar. 

 
Eu Pedro Matias de Araujo, autorizo o andamento dos trabalhos necessário 

para a efetivação desta contratação. 

 
 
 

Santa Terezinha de Itaipu – PR, em 26 de novembro de 2025. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

 

Assinatura da Elaboradora 

DANIELA VITORASSI 
Secretária de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Condições gerais 
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   ___________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

PEDRO MATIAS DE ARAUJO 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal 

de Saúde - Decreto nº 435/2025 
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Prezados, 

Sirvo-me do presente para cordialmente cumprimentá-los e encaminhar para apreciação e 

tramites legais, de que  as  dotações orçamentária e seus respectivos  desdobramentos  para a 

execução do presente processo estão   em conformidade com o Plano de Contas do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná 2025, bem como o orçamento do Município para o exercício 

de 2025, aprovado pela  Lei Municipal 2120/2024 de 26/12/2024.. 

As despesas serão contabilizadas da seguinte forma: 

 
 Objeto:  conforme descrição do  ETP 
 
Contratação por meio de credenciamento de serviços médicos especializados em 

Neuropediatria e Psiquiatria Infantil e Juvenil, destinados ao atendimento de usuários do 

Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), do Centro de Acolhimento ao Autismo (CAA) e do 

Centro de Especialidades Médicas (CEM) do Município de Santa Terezinha de Itaipu/PR. 

 

Saldos das  dotações 

Saldo  Dotação – 309    – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   R$   218.870,74 

Saldo  Dotação – 323   – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   R$       63.007,22 

 

 

 

Classificação da Despesa 

 
 

Projeto/Atividade Dotação 
orçamentária 

Fonte de Recursos Desdobramento 

2.220 –Manutenção do 
Centro de Apoio 
Psicossocial 

309 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

303 – Saúde – Receitas 
Vinculadas (EC 29/2000) 

6621 – Demais Despesas com 
Serviços Médicos Hospitalares, 
Odontológicos e Laboratoriais 

2.231 – Manutenção do 
Centro de Especialidades 
Médicas 

323  – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

303 – Saúde – Receitas 
Vinculadas (EC 29/2000) 

6568  – Demais Despesas com 
Serviços Médicos Hospitalares, 
Odontológicos e Laboratoriais 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero protestos de elevada estima. 

Atenciosamente 

     

                                                  JOSE GIEMBRA 

Contador CRC/PR 040100/O-6 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO  
 

 
DECRETO Nº 434/2025 

 
DATA: 11 DE JULHO DE 2025. 
 
EMENTA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DE CARGO DE AGENTE POLÍTICO. 
 
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 59, Inciso VI e VIII da Lei 
Orgânica do Município, Lei nº 802, de 02 de junho de 2003; Lei nº 1.967 de 07 de julho de 2022, 
Lei Complementar nº 239, Lei Complementar nº 240, ambas de 1º de janeiro de 2022, Lei 
Complementar nº 245 de 07 de julho de 2022; e considerando o contido no Protocolo nº 
14.761/2025, resolve e; 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a partir de 11 de julho de 2025, a senhora VANESSA 
RADAVELLI DE ARAÚJO, ocupante do cargo de agente político de SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, símbolo GAP, matrícula nº 5145/4, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
Gabinete do Secretário, nomeada através do Decreto nº 011/2025, de 02 de janeiro de 2025.  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL 3 DE MAIO, EM 11 DE JULHO DE 2025. 
 
 
 

ANTONIO LUIZ BENDO 
PREFEITO 

 
 

DECRETO Nº 435/2025 
 
DATA: 11 DE JULHO DE 2025. 
 
EMENTA: DELEGA PODERES E DESIGNA SERVIDOR COMO ORDENADOR DE DESPESAS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso VI e Parágrafo Único do Art. 
59 e Art. 62 da Lei Orgânica do Município, resolve e; 
 
 
DECRETA: 
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Art. 1º Fica designado, a partir de 11 de julho de 2025, o servidor PEDRO MATIAS DE 
ARAUJO, Vice-Prefeito, matrícula nº 5147/0, para ser Ordenador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde, conferindo-lhe, ainda, poderes para assinar empenhos, atos próprios do 
Prefeito, contratos, editais, aditamentos, erratas, comunicados, avisos de licitações, 
homologações, adjudicações, solicitações de compras e/ou serviços, revogações e 
anulações de procedimentos licitatórios realizados pelo Departamento de Licitações e 
Contratos. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL 3 DE MAIO, EM 11 DE JULHO DE 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO LUIZ BENDO 
PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 736/2025 

 
DATA: 11 DE JULHO DE 2025 
 
O Secretário Municipal de Administração do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições, delegadas pelo Prefeito Municipal, consoante Decreto 
nº 012, de 03 de janeiro de 2025, e nos termos do Art. 72, Parágrafo único, da Lei Orgânica do 
Município; Artigos 110, 116 e 117, da Lei Complementar nº 239, de 1º de janeiro de 2022, 
 
 
RESOLVE: 
     
Art. 1º Conceder, férias aos servidores municipais abaixo relacionados, nos períodos que 
menciona: 
 

NOME MAT. CARGO PERÍODO 
AQUISITIVO DIAS 

PERÍODO 
DE 
FÉRIAS 

PROTOCOLO 

 Jeziel Albano 
Gomes  4075/4 Operário  2023/2024 30 

05/08/2025 
a 
03/09/2025 

13.148/2025 

Kátia Regina 
Barreto Almeida 3425/8 Auxiliar de 

Serviços Gerais  2022/2023 30 
05/08/2025 
a 
03/09/2025 

9.884/2025 

 Vanessa Regina 
Marques da Silva 
Possoli 

5018/0   Auxiliar de 
Serviços Gerais   2024/2025 30 

25/08/2025 
a 
23/09/2025 

13.374/2025 
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DECRETO Nº 380/2025 
 
DATA: 29 DE MAIO DE 2025. 
 
EMENTA: NOMEIA PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O Secretário Municipal de Administração do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições delegadas pelo Prefeito Municipal, consoante Decreto 
nº 012, de 03 de janeiro de 2025; Art. 50 da Lei Complementar nº 240, de 1º de janeiro de 2022 
e Lei Complementar nº 267, de 20 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 290/2025, de 23 
de abril de 2025 e Memorando nº 7.087/2025, resolve e 
 
 
DECRETA: 
     
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 29 de maio de 2025, para exercer a Função Gratificada de 
PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO, a servidora DEBORA CRISTINA CARDOSO 
RODRIGUES, Auxiliar Administrativa, Classe/Nível A1, matrícula nº 5131/4, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, Departamento de Compras, Licitações e Contratos, deste município. 
  
Art. 2º Fica atribuída gratificação pela Função Gratificada de Pregoeira/Agente de Contratação, 
correspondente ao valor fixado na Lei Complementar nº 290, de 23 de abril de 2025. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL 3 DE MAIO, EM 29 DE MAIO DE 2025. 
 
 

ANTONIO LUIZ BENDO 
PREFEITO 

 
 

DIEGO LUCAS WELTER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 557/2025 - REPUBLICAÇÃO 
 
DATA: 29 DE MAIO DE  2025. 
 
O Secretário Municipal de Administração do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições delegadas pelo Prefeito Municipal, consoante Decreto 
nº 012, de 03 de janeiro de 2025; nos termos do Art. 72, Parágrafo único, da Lei Orgânica do 
Município, com fundamento no Artigo nº 39 da Lei Complementar nº 240, de 1º de janeiro de 
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PORTARIA Nº 1012/2025  
 
DATA: 23 de outubro de 2025. 
 
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 59, Inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, e 
 
Considerando que constitui dever da Administração Pública fiscalizar os contratos administrativos 
celebrados com terceiros, nos termos do disposto no Art. 104, Inciso III e Art. 117, ambos da Lei 
Federal n°. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021; 
 
Considerando a necessidade de aprimorar os atos de fiscalização e gestão contratual para garantir 
que a finalidade pública de boa aplicação do dinheiro público; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o servidor Valdumiro Garcia da Rocha, matrícula n°. 5135/7, como Gestor de 
Contratos, e as servidoras Ketlyn Talita Alexandre de Moura, matrícula n°. 5173/0, como Fiscal 
Titular, e Jane Maira Frezza, matrícula n°. 5150/0, como Fiscal Substituta na ausência daquela, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto dos contratos vinculados ao Gabinete do 
Prefeito, nos quais o Município de Santa Terezinha de Itaipu configure como Contratante; 
Art. 2º Designar o servidor Diego Lucas Welter, matrícula 5137/3, como Gestor de Contratos, e os 
servidores Gabriel da Silva Gonçalves, matrícula 3707/9, como Fiscal Titular, e Hugo de Jesus da 
Silva, matrícula 5195/0, como Fiscal Substituto na ausência daquele, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto dos contratos vinculados ao Secretaria Municipal de Administração, nos quais 
o Município de Santa Terezinha de Itaipu configure como Contratante;    
Art. 3º Designar o servidor Rafael Garcia Neto, matrícula n°. 5140/3, como Gestor de Contratos, e 
os servidores Bruno Gustavo da Silva Barbosa, matrícula n°. 3709/5, como Fiscal Titular, e Luiz 
Carlos Formentini, matrícula 2822/3, como Fiscal Substituto na ausência daquele, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto dos contratos vinculados ao Secretaria Municipal de 
Agropecuária e Meio Ambiente, nos quais o Município de Santa Terezinha de Itaipu configure 
como Contratante;  
 Art. 4º Designar a servidora Janaina Scheid Bendo, matrícula n°. 5138/1, como Gestora de 
Contratos, e os servidores Valdeci Pereira Fortunato, matrícula 5317/1, como Fiscal Titular, e 
Jeovane Frassetto, matrícula n°. 4662/0, como Fiscal Substituto na ausência daquele, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto dos contratos vinculados ao Secretaria Municipal de 
Assistência Social, nos quais o Município de Santa Terezinha de Itaipu configure como 
Contratante; 
Art. 5º Designar a servidora Neide Mariot Corrente, matrícula n°. 5139/0, como Gestora de 
Contratos, e os servidores Meri Terezinha Dinca Dalmolin, matrícula n°. 5200/0, como Fiscal 
Titular, e Rubens Bernardino, matrícula n°. 1874/0, como Fiscal Substituto na ausência daquela, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto dos contratos vinculados ao Secretaria 
Municipal de Educação, nos quais o Município de Santa Terezinha de Itaipu configure como 
Contratante; 
Art. 6º Designar o servidor Diogo Spada Benedet, matrícula n°. 5202/7, como Gestor de Contratos, 
e os servidores Adriano Bendo, matrícula n°. 4505/5, como Fiscal Titular, e Roseli Criveletto, 
matrícula n°. 1700/0, como Fiscal Substituta na ausência daquele, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto dos contratos vinculados ao Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, nos 
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quais o Município de Santa Terezinha de Itaipu configure como Contratante; 
Art. 7º Designar o servidor Jerry Anderson Pinheiro, matrícula n°. 5142/0, como Gestor de 
Contratos, e as servidoras Ana Carolina de Oliveira, matrícula n°. 4574/8, como Fiscal Titular, e 
Ana Paula Alcantara dos Santos, matrícula n°. 5026/1, como Fiscal Substituta na ausência 
daquela, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto dos contratos vinculados ao Secretaria 
Municipal da Fazenda, nos quais o Município de Santa Terezinha de Itaipu configure como 
Contratante; 
Art. 8º Designar o servidor Valdecir Parnoff dos Santos, matrícula n°. 5136/5, como Gestor de 
Contratos, e os servidores Flávia dos Santos da Silva, matrícula n°. 4445/8, como Fiscal Titular, e 
Julimar Martins de Souza, matrícula n°. 5161/6, como Fiscal Substituto na ausência daquela, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto dos contratos vinculados ao Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio e Turismo, nos quais o Município de Santa Terezinha de Itaipu configure 
como Contratante; 
Art. 9º Designar o servidor Pedro Matias De Araujo, matrícula n°. 5147/0, como Gestor de 
Contratos, e as servidoras Simone Oliveira Moreira Kalfeld, matrícula n°. 5260/4, como Fiscal 
Titular, e Beatriz Campos Garcia, matrícula n°. 5371/6, como Fiscal Substituto na ausência 
daquela, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto dos contratos vinculados ao Secretaria 
Municipal de Saúde, nos quais o Município de Santa Terezinha de Itaipu configure como 
Contratante; 
Art. 10º Designar o servidor Fabio Bendo Oliveira, matrícula n°. 5257/4, como Gestor de Contratos, 
e os servidores Neuza Maria Boaroli Ramalho, matrícula n°. 516/9, como Fiscal Titular, e Daniel de 
Oliveira Piva, matrícula n°. 5010/5, como Fiscal Substituto na ausência daquela, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto dos contratos vinculados ao Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, nos quais o Município de Santa Terezinha de Itaipu configure como Contratante; 
Art. 11º Designar o servidor Pedro Benedet Neto, matrícula n°. 5144/6, como Gestor de Contratos, 
e os servidores Marcos Roberto Tessaro, matrícula n°. 3290/5, como Fiscal Titular, e Antonio 
Carlos Ortega, matrícula n°. 5153/5, como Fiscal Substituto na ausência daquela, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto dos contratos vinculados ao Secretaria Municipal de 
Planejamento, nos quais o Município de Santa Terezinha de Itaipu configure como Contratante; 
Art. 12º Designar o servidor Marcílio Jose Soares, matrícula n°. 5162/4, como Gestor de Contratos, 
e as servidoras Joanna Carolina Aires Silva, matrícula n°. 4515/2, como Fiscal Titular, e Danúbia 
Karla Maria da Silva, matrícula n°. 4062/2, como Fiscal Substituta na ausência daquela, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto dos contratos vinculados ao Secretaria Municipal de 
Cultura, nos quais o Município de Santa Terezinha de Itaipu configure como Contratante; 
Art. 13. Os Gestores de Contratos e Fiscais de Contratos ora designados, ou na ausência destes, os 
fiscais substitutos, deverão:  
I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua 
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, 
e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem 
a sua competência, nos termos da lei. 
II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela contratada, em periodicidade 
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a 
autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, 
antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
Art. 14. Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se. 
Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 754/2025, de 01 de agosto de 2025. 
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Última atualização 28/11/2025

Objeto:

CONTRATACAO POR MEIO DE CREDENCIAMENTO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS EM NEUROPEDIATRIA E

PSIQUIATRIA INFANTIL E JUVENIL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE USUARIOS DO CENTRO DE ATENCAO

PSICOSSOCIAL CAPS DO CENTRO DE ACOLHIMENTO AO AUTISMO CAA E DO CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS CEM

DO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU PR.

Informação complementar:

   Editais

Edital de Chamamento Público nº 97 | Processo

250/2025

Acessar Contratação

Local: Santa Terezinha de Itaipu/PR Órgão: MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

Unidade compradora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL STA TEREZ ITAIPU

Modalidade da contratação: Credenciamento Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 79, I

Tipo: Edital de Chamamento Público Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 28/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 01/12/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 01/12/2030 23:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 75425314000135-1-000204/2025 Fonte: Governançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2.371.200,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 CONSULTA DE NEUROPEDIATRIA EM

AUTISMO CENTRO DE ACOLHIMENTO

AO AUTISMO

2400 R$ 400,00

2 CONSULTA EM PSIQUIATRIA INFANTIL

E JUVENIL E OUTROS TRANSTORNOS

CAPS

1920 R$ 335,00

3 CONSULTA DE NEUROPEDIATRIA

CENTRO DE ESPECIALIDADES

MEDICAS CEM

1920 R$ 400,00

Exibir: 1-3 de 3 itens Página:5 1  

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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LUIZ MINIOLI NETTO 
CPF: 005.498.189-10 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 03/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 248/2025 
 
O Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, através de seu Ordenador de 
Despesas torna público estar realizando licitação sob modalidade de Concorrência Eletrônica, tipo 
menor preço por LOTE, para seleção de proposta mais vantajosa visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA NOS 
BAIRROS: REGIÃO DOS CONJUNTOS HABITACIONAIS E PLANALTO, SENDO NAS RUAS 
ALCIDES TAPARELLO, ALBINO TALHEIMER, ULISSES GUIMARÃES, DOMINGOS DAGOSTIM 
E DAS PALMEIRAS. COMPREENDENDO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL 
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, conforme edital, Termo de Referência e seus anexos. Em conformidade 
com a Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril 2021 suas alterações, e demais legislação aplicável; 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Até 16 de dezembro de 2025, às 07:30 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  16 de dezembro de 2025, às 08:30 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16 de dezembro de 2025, às 08:31 
 
 
Fará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 
 
Demais informações pertinentes a presente licitação, serão fornecidas aos interessados junto a 
Secretaria de Administração, Departamento de Compras, Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, em horário comercial, e-mail licitacao.pmsti@gmail.com, 
www.stitaipu.pr.gov.br/; www.gov.br/pncp/pt-br e no endereço www.bllcompras.org.br. Outras 
informações poderão ser obtidas na Rua João XXIII, nº 144, Centro, no Departamento de Compras, 
Licitações e Contratos no horário compreendido das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 
15h30min, ou pelos telefones (45) 3541-1184 ramais 202 e 243. 

 
 
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
DIEGO LUCAS WELTER  

ORDENADOR DE DESPESAS  
DECRETO Nº. 012/2025 

 
 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/ CREDENCIAMENTO Nº. 097/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 250/2025 
 
O Município de Santa Terezinha de Itaipu – Estado do Paraná, torna público para ciência dos 
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interessados, o chamamento público para atender o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO POR MEIO 
DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM NEUROPEDIATRIA E 
PSIQUIATRIA INFANTIL E JUVENIL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE USUÁRIOS DO 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS), DO CENTRO DE ACOLHIMENTO AO 
AUTISMO (CAA) E DO CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS (CEM) DO MUNICÍPIO DE 
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU/PR. 
 
DATA E HORA DE INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO:  
Dia 01/12/2025 às 08h00min (horário de Brasília). 
 
DATA E HORA DE INÍCIO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS:  
Dia 09/12/2025 às 09h00min (horário de Brasília).   
 
Todos os interessados em participar deste credenciamento, deverão realizar o protocolo da 
documentação de habilitação, exigida neste edital (Anexo II), a partir do dia 01 de dezembro de 
2025, às 08h00min (horário de Brasília). Não haverá prazo de encerramento, permanecendo o 
credenciamento aberto durante toda a sua vigência. 
 
O Protocolo Digital poderá ser realizado 24 horas por dia, todos os dias da semana. No entanto, o 
processamento e a análise da documentação enviada para credenciamento, se dará de forma 
contínua e periódica pela Equipe de Contratação, em horário de expediente, com a primeira análise 
iniciando no dia 09 de dezembro de 2025, às 09h00min (horário de Brasília). 
 
A documentação para o credenciamento deverá ser protocolada EXCLUSIVAMENTE POR MEIO 
ELETRÔNICO, através do sítio https://santaterezinhaitaipu.govbr.cloud/portalacesso/login.aspx na 
categoria Compras e Licitações, assunto  "Protocolo para Credenciamento de Pessoa Jurídica".  
 
Todos os anexos solicitados no protocolo deverão ser apresentados obrigatoriamente em formato 
PDF e, preferencialmente, assinados digitalmente.  
 
O Edital completo e maiores informações poderão ser obtidos diariamente, de segunda a sexta-feira, 
no Departamento de Licitações e Contratos, na Rua João XXIII, nº 144 – Centro – telefone: 0800 
808 0135 – no horário de atendimento ao público, das 08h00m (oito horas) às 12h00m (doze horas) 
e das 13h30m (treze horas e trinta minutos) as 15h30m (quinze horas e trinta minutos).  
 
 
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU – PR, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 
 

PEDRO MATIAS DE ARAUJO 
ORDENADOR DE DESPESAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DECRETO Nº. 435/2025 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
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Jornal O Paraná
Sábado 29 e domingo 30 de novembro de 2025 Edição 14.7434 Editais 
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Pesquisa      Sair

Base: Ato Administrativo VersionarVersionar

Base

Emitente: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU

Identificador: 4698915/1

Tipo Documento: Inexigibilidade

Subentidade: SECRETARIADE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU

Número: 97

Ano: 2025

Data da Assinatura: 28/11/2025

Ementa: CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS
MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM NEUROPEDIATRIA E PSIQUIATRIA
INFANTIL E JUVENIL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE USUÁRIOS
DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS), DO CENTRO DE
ACOLHIMENTO AO AUTISMO (CAA) E DO CENTRO DE
ESPECIALIDADES MÉDICAS (CEM) DO MUNICÍPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU/PR.

Assunto: Credenciamento;

Informações

DataData TítuloTítulo NúmeroNúmero PáginasPáginas LinkLink
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Arquivo(s)
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Visualizar Ato Administrativo

01/12/2025, 08:53 AtoTeca
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